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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 378
SESSÃO ORDINÁRIA DE 12/5/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Foi sancionada no Município de São Manuel a Lei nº 4730/2025, sendo um marco na valorização da importância do agricultor rural e familiar para a economia local, o abastecimento alimentar e a preservação ambiental.
Referida legislação institui medidas de incentivo à agricultura familiar, promove o fortalecimento da produção local, garante apoio técnico e logístico, e estimula a compra de produtos da agricultura familiar para a merenda escolar e outros programas públicos.

O agricultor rural e familiar é essencial para a segurança alimentar do município e contribui significativamente para a economia local e a geração de empregos.
A adoção de políticas públicas voltadas ao pequeno produtor fortalece o desenvolvimento sustentável e a fixação do homem no campo, sendo assim, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, para que elabore projeto de lei que reconheça e valorize a importância do agricultor rural e familiar para a economia local, o abastecimento alimentar e a preservação ambiental, nos moldes da Lei nº 4730, sancionada em abril de 2025 pelo município de São Manuel.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de maio de 2025.
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